
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 0 1.ól 1.,100/000 l-0.1

I

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ
oc)

@

Ao Sr.
Brunno Lima Ribeiro
Divisão de Execução Orçamentária

Nesta.

Solicito que seja providenciada prévia maniÍêstação sobre a existência de dotação
orçamentária para cobeÍura das despesas. com vista a deflagração de procedimento licitatório
objetivando a Chamada Pública para a selegão de espaços artísticos e culturais.
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações
culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de

isolamento social.

ORGÃO 02 Poder Executivo
UNIDADT] GESTORA 021 7- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Bom Lugar - MA, l8 de outubro de 2021

M ADEMIR DA COST
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

I rírl I

Email: municipiobom lugar@gmail.com - site: bom luga r.ma.gov.br

Valor total estimado: R$ 30.030,42 (trinta mil, trinta reais e quarenta e dois).

Obs. O despacho com a resposta, deverá ser encaminhado para o sr. TÁSSIO VINICIUS
LIMA DE MELO, Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUCAR
Rua Manoel Severo, S/N. Centro. Bom Lugar - MA

CNPJ: 01.61 1.400/0001 -04

Processoí-í oo.t Iptt
Fls.. JO
Rirbnca:

Memôrando
En, 18 de outubro de 202!.

Ào l1mo.
Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo
TÁssIo vINIcIUs LIIB DE MELO
Nês ta ,

Assunto: DESPÀCHO DE DOTÀçÃO

Senhor ordenador,

Em resposta à solicitação de Vossa
Senhoria, temos a .informar que dispomos de DotaÇão
OrÇamentária para cobertura da despesa ora requisitada,
conforme classificação orÇamentária abaixo:

cLÀssrFrcÀçÃo oRçawurÁnra

Sem mais, para o momento, desde )â
agradecemos e subscrevemo-nos .

Atenci SA e

n l_ ro
cnJ. co Contábi1

ORGÃO: 02 Poder Execut ivo
UNIDADE GESTORÂ: 0211 - Secretaria

Cu]tura e Turismo.
Municipal de

EUNÇÃO PROGRÂMÁTICA: 13 Cuftura
SUBEUNCÀO: 392 Difusão Cultural
PROGRAMA : A999 - Atividades Sócios-Cu.lturais
PROJETC/ATIVIDADE: 2 .999 Lei Aldlr Blanc
FONTE DO RECURSO: 015s000000

Especial da União,
Transferência

ELEMENTO DE DES PESA: 33.50.41.00 ContribuiÇôes
SALDO DISPONÍVEL: 30.030,42

CRC t!ÍÀ N" 014816/0-7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Nlanoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

LÉÍ N9 @9 /2O2L
G>-

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
AABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE

R$ 13O.O30,42 (CENTO E TRTNTA r.trL,
TRINTA REAIS E QI'ARENTA E DOIS
cENTAVOS)

A PREFEITA MUNICIPAL DE BO{I{ LUGAR, ESTADO DO MARANHÃo, FAçO SABER qUC A CâMATA

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. le - 0 Município de Bom Lugar/MA fica autorizado a abrin
um crédito especial no valon de R$ 130.030,42 (CENTO E TRINTA Ii'lIL, TRINÍA REAIS

E qJARENTA E DOIS CENTAVOS) na unidade orçamentária gue segue:

ÓRGÃO 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORçA}IENTÁRIA O2ll - Sec. tlun. de cultura e Tunismo

FUNçÃO PROGRAIIúTICA 13 Cultuna

SUBFUNçÃO 392 Difusão Cu Itunal
PROGRAMA 0999 - Atividades Sócio-Culturai s

PROJ ETOlATIVIDADE

FONTE DE RECURSO OI55OOOAOO - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

33 .9O.3l.OO - Premiações Culturais,
artísticas, c ientÍfi ca s,
despontivâs e outnas

LAA .AOO,OO

ELEMENTO DE DESPESA 33.5o.4L.OO - Contnibuiçoes 30.o10,42

TOTAL DOS CREDITOS 13O.O3O,42

Art. 2c. A cobertura do credito de que tnata o antigo 1.e senão
cobentos com recursos provenientes da Lei Fedêral n,e L4.@17t de 29 de junho de 2020
- Lei Aldir Blanc.

Art. 3e. A abertura do crédito especial constante no art. 10

se faz necessánÍa para efetivação de ações emergenciais destinadas ao setor
cultural de acondo com a Lei Federâl nô l4.o!7, de 29 de junho de 2O2O - Aldí"
Blanc.

Art, 4e. 0 Poden Executivo fica autorizado a

!
r

Email: municipiobomlugar@gmail.com - síe: bomlugar.ma.gov.br

roceder à

I

I

9.999 - Lei Aldir Blanc

ELEMENTO DE DESPESA
I

I



ESTADODO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua N{anoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04 t

readequação na Lei ne 257 /2017 - P1ano Plurianual e na Lei
Diretnizes onçamentárias.

Art. 5e. Esta Lei entrará em vigon na data de sua publicação.

GABINETE D0 PREFEITo MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA, em 21 de setembro de 2A21 .

,1hst&.u L

PREFEITO MUNICIPAL

Email: municipiobomlugar@)gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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Assnado eletrohicâmente por: Evaldo de Melo Sampaio Júnior - CPF: "'.17í.463-" ern 21 lO9l2O21 17:51:20 - lP com n': 192.168.0.139

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA TUUNICIPAL DE BOM

DIARIO OFICInnFn
ts {-íLrJ

.LIIGAP

Ano IX - Edição No 124 de 21 de Setêmbrc de 2021EXECUTIVO

't

SECRETARIA MUNICIPAL DE CUIÍURA E TURÍSMO - EXECUTIVO - LÊl: OO9/2O2L

LEt N.009/202í

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BOM
LUGAR/MA AABRIR CREDITO ESPECIAL NO
VALOR DE R$130.030,42 (CENTO E TRTNTA
MIL, TRINTAREAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS)

A PREFETTA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MA,RANHÃO, FAçO SABERqUE A CâMATA

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - O Município de Bom Lugar/MA fica autorizado a abrir um crédito
especial no valor de R$ 130.030,42 (CENTO E TRINTA MlL, TRINTA REAIS QUARENTAE DOIS
CENTAVOS)na unidade orçamentária que segue:

ilncÀo 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORçAMENTARIA 02'17 - Sec. Mun. de Cultura e Turismo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 13 - Cultura
SUBFUNÇÃO
PROGRAMA 0999 - Atividades Sócio-Culturais
PROJETO/ATIVIDADE 9.999 - Lei Aldir Blanc
FONTE DE RECURSO Ol S5OOOOOO . TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.31 .00 - Premiações Culturais,

artÍsticas, científicas,desportivas e
outras..............

100.000,00

ELEMENTO DE DESPESA 33.50.41.00 - ContribuiçÕes 30.030,42
TOTAL DOS CRÉDITOS 130.030,42

Art 2o. A cobertura do crédito de que trata o artigo 1.o serãocobertos com
recursos provenientes da Lei Federal n.o 14.017 , de 29 de junho de 2020
- Lei AldiÍ Blanc.

Art.30. A abertura do crédito especial constante no art. 1'se Íaz necessária
para efetivação de ações emergenciais destinadas ao setor cultural de acordo com a Lei FedeÍal n'
14.0í 7, de 29 de junho de 2O2O - Aldir Blanc.

Assrnado elelronicárÍÉnte pol: Evêldo de Melo Sampaio Júnor
CPF: "'.171.463-" êm 2110912021 17:5120 -lP com n": 192.168.0.'139

www.bomlugar.ma.gov-br/diarioofi claÍ?id='1 060
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Assnâdo eletÍonicãmente por: Evaldo de lúelo Sampaio Júnior - CPF:." .171!63-* eín 2110912021 17,51t20 - lP com n': 192.168.0.139

DIARIO OFICI
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BO

Ano lx - EdiÉo N" 124 de 21 de Sêtembro de 2021

Art. 4o. O Poder Executivo fica autorizado a proceder à readequação na Lei
no 25712017 - Plano Plurianual e na Lei no 002/2019 - Lei deDiretrizes Orçamentárias.

Art. 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA , êm 28 de
Julho de 2021.

MARLENE SILVA
MIRANDAPREFElTO

MUNICIPAL

Assinado eletronicarnenle poc Evaldo de Melo Samparo Júnor
"'.171.463-" em 21l09n021 17 5120 -lP com n": 192.168.0.139

www.bomlugar.ma.gov.br/diaíioofi cial/?id=1 060
CPF
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A Prçibita do Murucipro dr: Bum Í-ugar,

Estado do Maranhào, no uso de suas

alribuiçôes legais em qrnlerrmidade ccn: a L*i
Clrgfu ica do Municipier.

Slr§-o"t):Er

Art. l? - l\omr*r, o Sr: llRLtNNO LIn À IUE[IR(). CPf ill7.i85,363-35 e R(i. 0:05"t?:5:0Ul-
? SSPTMA. Fara exercor o Cargo de A§§E§X)R COIYfÂBIL - GABIIIETI, D{) Pru,fEl'f(},
toniorme Plano de Cargos en Comissào, deste Municipio, a pertir desta data.

Ârt. 2l - l,sta Panana entra em vígor na dats de suâ publiurçâr:. revogadas as dtsposiçô<s enr

4.1..1" -. i'ubliquc-sc, f urnpra-se na Íbnrra tla l.,er,

íiabinete da PreÍeita ltluaiclpel dc §om Lug*r, no Estado do llÍarlnh§o, 12 de jeoeiro de

'.;:{ll l.

Marlene Silva Miranda
Preleits Murricrpal
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DOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE BO

)Êíocesso

ESTADO DO MARANHÃO irrbirca:

ató

Ano I - EdiÇão Nô 02 de 15 de Janeio de 2021

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear. o Sr: ALAN TORRES GONÇALVES, CPF: 607.770.463-69 e RG: 0418291420'1 1

SESP/MA, para exercer o Cargo de GESTOR DE CONTRATOS - GABINETE DO PREFEITO,
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir destâ data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na íorma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021.

Marlene Silva [/iranda
Prêfeita Municipal

PORTARIA NO 023/202í DE í2 DE JANEIRO DE2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do MunicÍpio.

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear, o Sr: BRUNNO LIMA RIBEIRO. CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-7
SSP/II1A, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTABIL - GABINETE DO PREFEITO, conÍorme
Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 dê janeiro de 202'1.

PreÍeitura Municipal de Bom Lugar
CNPJr'14.528.815/0001-52

wiwv.bomluga..ma. gov.bí/diarioofi ciaU?id=828

I

EXECUTIVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOIV LUGAR

DOM .larJP tacesso:llk> o o L l

ESTADO DO MARANH
Fh.. rr-

Ano I - EdiÇão N" 02 de 15 de JanêÍo de 2021

Marlenê Silva tvliranda
Prefeita Municipal

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado dÕ

Maranhão, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. í" - Nomear, a Sra: CRISTIANE ARAUJO DE SOUSA, CPF: 609.928.4 13.30 e RG
043862822011-1 SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL- SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE EDUCAçÂO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta
clata.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em
contrário-

Art. 3o - Publiquê-se, Cumpra-se na forma da Lêi.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, í2 de janeiro de 2021.

Marlene Silva Miranda
PreÍeita Municipal

PORTARIA NO 02512021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021

RESOLVE:

PÍefeitura Municlpal de Bom LugaÍ
CNPJ: 14.528.815/0001-52

www.bomlugar.ma. gov.bí/diariooficiaU?id=828

EXECUTIVO

PORTARIA N'024/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 202í

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas atÍibuiÇões legais em
conformidade com a Lei Orgânica do Município.


